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PORTARIA Nº 005 DE 26 DE FEVEREIRO 2024. 

“Dispõe sobre alteração de lotação e 
remoção da servidor público municipal 
de Barra da Estiva e dá outras 
providências”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 002, de 31 de janeiro de 2017; a Lei 
Municipal nº 005 de 11 junho 2004, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Barra da Estiva e dá outras providências e 
pela Lei Municipal nº 020, de 22 de Setembro de 2009, que dispõe sobre o 
Estatuto do Magistério Público Municipal de Barra da Estiva, e dá outras 
providências correlatas, e; 

Considerando que houve considerável redução no número de alunos 
matriculados nas Escolas Públicas Municipais localizadas na Zona Rural do 
Município, que impôs a Reordenação da Rede Municipal de Ensino, bem como 
visando otimizar o uso dos recursos públicos destinados à Educação; 

Considerando que o Conselho Municipal de Educação, em reunião realizada no 
mês de novembro de 2017, deliberou favoravelmente sobre o Reordenamento da 
Rede Municipal da Educação, desde que sem prejuízos para os docentes; 

Considerando o disposto no artigo 28, da Lei Municipal nº 020, de 22 de 
setembro de 2009, assim redigido: “independentemente da fixação prévia de 
vagas, a lotação específica do Profissional do Magistério poderá ser alterada nos 
seguintes casos: l - redução de matrícula; (...); lV - alterações estruturais ou 
funcionais do setor educacional; V - remoção. Parágrafo Único - Na hipótese 
deste artigo, serão deslocados os excedentes, assim considerados os de menor 
tempo de serviço na unidade escolar ou em órgão da Rede Pública Municipal de 
Ensino e aqueles afastados das funções específicas do cargo, dando o direito de 
permanência ao mais antigo”. 

Considerando o disposto no artigo 2º, da Lei Municipal nº 006, de 17 de fevereiro 
de 2017, que deu nova redação ao artigo 77, da Lei Municipal nº 015/2009; 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; 

Considerando que a remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de 
ofício, no âmbito do mesmo quadro, observado o interesse da administração, a 
equivalência de vencimentos e a manutenção da essência das atribuições e 
requisitos do cargo; 

Considerando que, de acordo com o parágrafo único, l do Art. 36 da Lei 
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Municipal nº 005/2004 e artigo 33, da Lei Municipal nº 020, de 22 de setembro de 
2009, a remoção pode ocorrer e no caso deve ocorrer de ofício para atender ao 
interesse público; 

Considerando que o presente ato administrativo não ostenta desvio de poder, 
nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 
conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição da 
República. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar a lotação atual da seguinte professora: Professora Soraia Caires 
de Carvalho, matrícula funcional nº 200100, lotado na Escola Municipal Olavo 
Miranda Caires, o qual terá sua jornada de trabalho semanal na Escola João José 
Gonçalves, pertencente ao quadro geral de servidores da própria Secretaria 
Municipal da Educação, para exercer as funções inerentes a seus cargos, a partir 
do dia 05 de fevereiro de 2024, sem prejuízos dos direitos funcionais e vantagens 
legalmente adquiridas. 

 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal da Educação, Barra da Estiva, 26 de fevereiro de 2024. 
 
 

MARIZANE LIMA MARTINS
Secretária Municipal da Educação. 

Decreto nº 022/2023, de 15/03/2023. 
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